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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO 

Estado do Rio Grande do Sul 

Departamento de Almoxarifado Central, Patrimônio e Compras – Núcleo de Licitações 

Avenida 27 de Janeiro, 422 - 96.300-000 - Jaguarão/RS 

0800 000 2042 – Ramal 2 - jaguarao.rs.gov.br  

 

Município de Jaguarão/RS 
Secretaria Municipal de Administração  
Modalidade: Concorrência 001/2026 
Tipo de julgamento: Maior Preço   

Regime de execução:  
Modo de disputa: Aberto 
Forma de Realização: Eletrônica 
Processo LC 000 
Processo Administrativo n.º. 800/2026 
 

 

Torna-se público que o(a) Município de Jaguarão/RS por meio do(a) Núcleo de Licitações da Secretaria 

Municipal de Administração, sediado(a) a Avenida 27 de Janeiro, 422, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, em 16/04/2026 às 9h, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a Contratação de Empresa para a permissão de uso oneroso do Centro 
Gastronômico e Cultural “Galpão da Orla”, através de concorrência pública com julgamento por maior preço. 
O permissionário poderá prestar serviços de Restaurantes e Similares, Serviços de alimentação para eventos 
e recepções – bufê e Organização de feiras, congressos, exposições e festas e deverão cumprir com a 
legislação do município, conforme Decreto Municipal nº 09/2026, em especial sobre o Centro Gastronômico e 
Cultural “Galpão da Orla” de Jaguarão/RS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabelas constantes nos Termos de Referência e 

apresentada a seguir, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse: 

 

ITE
M 

UNI
D. 

DESCRIÇÃO QUAN
T. 

SECRETARI
A 
REQUISITA
NTE 

VALOR 
DE REF. 
R$ 

1 SVÇ “Centro Gastronômico e 
Cultural “Galpão da Orla”  
Restaurantes e 
Similares, 
Serviços de 
alimentação para 
eventos e 
recepções – bufê 
e Organização de 
feiras, 
congressos, 
exposições e 
festas. 

1 GP 10.000,0
0 

 

 
2. DA DESCRIÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PERMISSÃO E DO VALOR MÍNIMO POR ESPAÇO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.1 O regramento relacionado ao prazo e demais condições para a permissão estão estabelecidos no 

Termo de Referência e demais anexos. 

3. DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a esta licitação. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6. A participação na presente licitação, pela característica do objeto, é exclusiva para pessoas 

jurídicas. 

3.7. Poderão participar da licitação todas as empresas que atendam às exigências do presente Edital, 

bem como aceitem as condições impostas pelo mesmo. 

3.8. A simples participação na presente licitação implica em concordância com todas as regras do Edital. 

1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, 

bem como para bens e serviços produzidos com tecnologia produzida no país e bens produzidos de acordo 

com processo produtivo básico, na forma do art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991 e art. 8º do Decreto nº 7.174, de 

2010. 

3.9. Não poderão participar desta licitação: 

3.9.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.9.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.9.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.9.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.9.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.9.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.9.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.9.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9.9. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.9.10. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.10. O impedimento de que trata o item 3.9.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.9.9 e 3.9.10 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.13. O disposto nos itens 3.9.9 e 3.9.10 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 

do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

4.1 Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou impugnar este 

Edital, devendo protocolar o pedido, por meio eletrônico, via Sistema, em até 03 (três) dias úteis antes 

da data fixada para a abertura da sessão pública. 

4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os participantes e a 

Administração e serão divulgadas no Sistema pelo Agente de Contratação no prazo de até 03 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

4.3 A impugnação apresentada não possuirá efeito suspensivo. 

4.4 Acolhida a impugnação e, nos casos em que a decisão influenciar na formulação das propostas, 

será republicado o Edital com as mesmas formalidades de sua publicação original e, conforme o caso, 

será definida nova data para realização do certame. 

4.5 Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em desacordo com as 

regras estabelecidas neste Edital. 

4.6 A publicação das respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas na 

plataforma de disputas. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

5.1 A licitante deverá encaminhar, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, proposta não 

identificada, com o preço expresso em moeda nacional até a data e horário marcados no preâmbulo do 

Edital, quando então se encerrará automaticamente a fase de recebimento das propostas iniciais. 

5.2 O envio da proposta, conforme solicitado neste edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha 

no Sistema Portal de Compras Públicas. 

5.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação, caso tenham optado por adicionar os mesmos junto a proposta, 

anteriormente inseridos no sistema; 

5.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado, somente 

serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
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5.7  Para adicionar a proposta ao sistema, a Licitante deverá preencher as declarações, conforme item 

3.7 do Edital. 

5.8 A licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP 

Microempreendedor Individual (MEI) deverá declarar sua condição em campo próprio do sistema 

eletrônico, informando que cumpre os requisitos estabelecido nos artigos 3º e 18-A da LCE 123, de 

2006, e os requisitos de habilitação deste edital, mesmo que tenha restrição na documentação 

comprobatória da regularidade fiscal e trabalhista. 

5.9 Ao declarar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, a licitante 

também declara que atende aos limites de compromissos contratuais fixado no art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei 

14.133/2021, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido na LCE 123, de 2006. 

5.10 Nos itens com participação exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 

Microempreendedores Individuais (MEI) a declaração prevista no item 7.8 é requisito para o exercício 

do benefício ao referido item e sua ausência impede o prosseguimento da participação da licitante 

naquele item. 

5.11 Nos itens de ampla concorrência, a ausência da declaração prevista no item 7.8 não impedirá a 

participação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual (MEI) 

certame eletrônico, porém indicará que abdicou do direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

5.12 As propostas terão validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital, independente de declaração da licitante. 

5.12.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 
6 DA ABERTURA E DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

6.1 A licitação será realizada em sessão pública, através da Internet, mediante condições de 

segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

6.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

licitação, ficando responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada pela 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão. 

6.4 A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, 

com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento 

convocatório. 

6.5 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
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aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

6.6 Será desclassificada a proposta que contenha elementos que permitam a sua identificação. 

6.7 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

6.8 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

6.9 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
 

7 DA FASE DE LANCES 
 

7.1 Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar 

conectados ao sistema eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente, por meio 

do sistema eletrônico. 

7.2 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.3 O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

7.4 Considerando o critério de julgamento, MAIOR PREÇO, a licitante somente poderá oferecer 

lances de valor superior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

7.5 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real sobre os valores 

de lance registrado. 

7.6 Não serão aceitos, durante a fase da disputa aberta, dois ou mais lances iguais provenientes de 

licitantes distintas, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

7.7 Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, 

sujeitando-se a licitante desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

7.8 Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá, justificadamente e mediante 

comunicação via sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material alegado pela respectiva 

licitante ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, 

implicando, nesta última hipótese, exclusão da licitante da disputa. 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 

(dez reais). 

7.9 Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

7.10 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o responsável pelo procedimento licitatório 

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no endereço 
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www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.11 O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 9.13. A 

etapa de lances públicos e sucessivos terá duração de 10 (dez) minutos e, após esse prazo, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema se houver oferta de lance nos últimos 02 (dois) minutos do 

período de duração. 

7.12 A prorrogação automática de que trata o item 9.13 será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 

se tratar de lances intermediários. 

7.13 Na hipótese de não haver novos lances na forma prevista nos itens 9.13.1, a sessão pública será 

encerrada automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de 

classificação. 

7.13.1 Encerrada a etapa competitiva sem prorrogação automática pelo sistema, o 

responsável pelo procedimento licitatório poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da 

etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
8 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.1 Encerrada a fase de disputa, havendo eventual empate entre propostas ou lances, deverão ser 

aplicados os critérios estabelecidos no art. 60 da Lei 14.133/2021. 

8.1.1 Na utilização do critério de disputa final, as licitantes empatadas poderão apresentar um 

novo lance fechado através do portal. 

8.1.2 Exauridas todas as formas de desempate previstas na legislação vigente, ou se não for 

devidamente comprovado o seu direito, o agente de contratação realizará sorteio para definir a 

licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar. 

 
8.2 Não havendo empate ou desempatadas as propostas/lances nos termos do item 10.1, o Sistema 

procederá à verificação automática da existência de empate ficto, considerando o porte das 

entidades empresariais participantes. 

8.2.1 Se a licitante classificada em primeiro lugar for empresa de maior porte e houver lance de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à 

proposta mais bem classificada, considera-se a ocorrência de empate ficto, devendo ser adotadas 

as seguintes providências: 

8.2.1.1  A Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte mais bem classificado poderá, no prazo 

de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema eletrônico, 

apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente superior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que será classificada provisoriamente em primeiro lugar. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.2.1.2 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

8.2.1.3  Caso a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes enquadradas como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou Microempreendedor Individual (MEI) e que se encontrem naquele 

intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.2.1.4  Havendo mais de uma microempresa, empresa de pequeno porte com proposta de 

mesmo valor, o sistema realizará sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá exercer o direito de apresentar melhor oferta. 

 
9 DA NEGOCIAÇÃO 

9.1 Após o encerramento da fase de disputa, o agente de contratação deverá negociar os preços 

apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor máximo estimado 

para a contratação. 

9.2 Havendo negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

9.2.1 O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a todos 

os licitantes. 

9.3 Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não oferecer 

proposta compatível com o valor da oferta, será desclassificada da licitação, sem prejuízo da aplicação 

da penalidade cabível. 

9.4 Os preços finais, unitários e totais, propostos pelos licitantes poderão ultrapassar o preço unitário 

e global estimado pela Administração, considerando o critério de julgamento maior oferta ou lance. 

9.5 No caso previsto no item 11.3, o Agente de Contratação buscará negociar com as licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação, buscando obter proposta com valor, no mínimo, igual ou 

superior ao previsto no orçamento estimado. 

9.6 O sistema eletrônico informará a proposta de maior lance ou oferta imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação promovida pelo Agente de 

Contratação. 

 
10 DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO 

LUGAR 

10.1 Após a negociação e antes da convocação da licitante para apresentar a proposta adequada ao 
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último lance, o Agente de Contratação verificará se ela se enquadra em uma das vedações previstas 

no item 3.9 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame, mediante consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

10.1.1 A inscrição da licitante no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

- CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP será impeditiva apenas nos 

casos em que o efeito da sanção apontada no referido cadastro representar óbice à 

participação em licitações e contratações do Município de Chapecó. 

10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, nos termos do art.12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

10.1.3 Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações elencadas no item 3.9 

deste edital, será declarado o impedimento de sua participação na presente licitação, devendo 

o Agente de Contratação repetir este procedimento, convocando as licitantes subsequentes, de 

acordo com a ordem de classificação. 

10.2 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar a 

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, devidamente preenchida conforme planilha 

orçamentária, bem como os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A HABILITAÇÃO 

DIGITALIZADOS, para fins de exame de aceitabilidade do preço e de sua habilitação. 

10.2.1 Além da disponibilização da planilha orçamentária, também deverá ser readequada 

à proposta junto ao sistema do Portal de Compras Públicas. 

10.3 Os documentos deverão ser incluídos no Sistema no prazo de 02 (duas) horas corridas, contado 

a partir da convocação do agente de contratação. 

10.4 O prazo de que trata o item 12.3 poderá ser prorrogado, antes do término do prazo originalmente 

previsto, mediante solicitação da licitante ou de ofício, a critério do Agente de Contratação. 

10.5 Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os 

documentos necessários à classificação/habilitação previamente digitalizados. 

10.6 A licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo como verdadeiras 

suas propostas, declarações e atestados. 

10.7 Os arquivos encaminhados deverão estar legíveis. 

10.8 Caberá à licitante confirmar o recebimento pelo Agente de Contratação dos documentos 

encaminhados pelo sistema, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 

causada pela inobservância de quaisquer mensagens depositadas no sistema. 

10.9 A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e dos documentos de habilitação, 

cabendo ao agente de contratação informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para 

retomada da licitação e divulgação da aceitabilidade da proposta e do resultado da habilitação. 
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11 DA ANÁLISE DA PROPOSTA 

11.1 O Agente de Contratação examinará a proposta melhor classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade do objeto com as especificações técnicas do 

edital. 

11.1.1O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do Município de Jaguarão ou de pessoas físicas ou jurídicas com a expertise 

necessária, contratados para este fim. 

11.2 Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, como erros no preenchimento da planilha ou 

outros que não impedem a caracterização do objeto e a prestação dos serviços nos termos desta 

licitação, não constituem motivo para a desclassificação da proposta e deverão ser corrigidos pela 

licitante. 

11.2.1 Os ajustes da proposta não poderão implicar alteração de sua substância nem aumento 

do seu valor global. 

11.2.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

11.2.3 O Agente de Contratação poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a 

proposta ajustada quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o compõem 

necessitarem de ajustes para adequação aos valores estimados. 

11.3 Na análise da proposta não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

11.4 Serão desclassificadas as propostas que: 

11.4.1 não obedeçam às especificações técnicas previstas neste Edital; 

11.4.2 permaneçam, após a negociação, com valores unitários ou global superiores aos 

estimados; 

11.4.3 contenham preços manifestamente inexequíveis ou não tenham sua exequibilidade 

demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.4.4 apresentem vício ou desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste 

Edital; 

11.4.5 contenham falhas, apontadas pelo agente de Contratação, não corrigidas nem justificadas, 

mesmo após a oportunidade de saneamento de que trata o item 16 deste Edital; 

11.4.6 apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para 

os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
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11.5 Se a proposta da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar não for aceita, o Agente 

de Contratação retomará a sessão pública para convocar as licitantes subsequentes, obedecida a 

ordem de classificação, a fim de apresentarem proposta de preços e documentos de habilitação, no 

mesmo prazo e condições do item 12.3 e 12.4, e realizarem a negociação de que trata o item 11, até a 

apuração de uma que atenda às condições editalícias. 

11.6 Classificada a proposta, o Agente de Contratação dará início à fase de habilitação da licitante 

classificada em primeiro lugar, mediante a verificação da documentação exigida neste Edital. 

 
12 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

12.1 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes 

documentos, nos termos e prazo previstos neste Edital: 

 
12.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

12.2.1 Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

12.2.2 Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

12.2.3 Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

12.2.4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), e no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) do Representante Legal. 

12.2.5 Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual.  

12.2.6 A Prova de Cadastro deve dizer respeito com o objeto licitado, isto é, se o objeto é a Prestação 
de Serviços, o licitante deve ter Cadastro no Município de sua Sede, se não houver, Alvará de 
Localização, Válido e Atualizado. Se o objeto for o Fornecimento de Bens, o licitante deverá ter 
Cadastro no Estado de sua Sede. A prova de cadastro tem correlação direta com a incidência 
tributária da contratação. 

12.2.7 Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 
licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei; 

12.2.8 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 

12.2.9 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho 

12.2.10 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 
 

 
13 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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13.5.1 Será verificado se o licitante apresentou no sistema eletrônico, as seguintes declarações:  

13.5.2 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

13.5.3 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

13.5.4 Declaração, sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

13.5.5 Declaração que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 
Constituição Federal,  

13.5.6 Declaração que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente 
do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da sua empresa, 
atenda às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

13.5.7 Declaração que sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

13.5.8 Declaração para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 
noturno perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.  

13.5.9 Para fins de registro no processo administrativo correspondente à Contratação, o Agente de 
Contratação poderá exigir as declarações acima elencadas, em papel timbrado e assinadas. 

13.5.10  Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 

13.5.11  A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

13.5.12  A verificação ou a exigência dos documentos de habilitação não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

13.5.13  Os documentos somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

13.5.14  Quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 

13.5.15 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64 ) 

13.5.16 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

13.5.17 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

13.5.18 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente/Comissão de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

13.5.19 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

13.5.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

13.5.21 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

 
14.3 DAS REGRAS GERAIS RELATIVAS AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.3.1. A documentação poderá ser apresentada em original ou por cópia simples, por meio do 

sistema. 

14.3.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

14.3.3. Quando da convocação da licitante para apresentação dos documentos de habilitação, a 

qualquer tempo, os documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica e à 

qualificação econômico-financeira deverão remontar à data da sessão de abertura do certame, 

demonstrando-se que, à época da licitação, a licitante reunia as condições de habilitação. 

14.3.3.1. Se os documentos indicados no item 14.6.3, na data da convocação, 

encontrarem-se com prazo de validade expirado, ou tenham sofrido alterações, devem 

ser também apresentados novos documentos que comprovem a manutenção das 

condições de habilitação. 

 
14.3.4. Os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, previstos no item 14.3, devem 

encontrar-se válidos na data da convocação. 

14.3.5. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os 

documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias contados 

da sua emissão. 

14.3.5.1. Caso a documentação que não possua data de validade e o seu prazo seja 

superior, decorrente de lei ou norma infralegal, será de responsabilidade da licitante a 

comprovação da condição. 

14.3.6. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em 

substituição aos documentos relacionados neste Edital. 
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14.3.7. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo agente de Contratação nos 

sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

14.3.8. Em caso de participação de licitantes estrangeiras que não funcionem no país, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante a apresentação de documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

14.3.9. Caso seja vencedora a licitante estrangeira que não funcione no país, será exigido, como 

condição para assinatura do contrato, que os documentos apresentados sejam traduzidos por 

tradutor juramentado e consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

14.3.9.1. A autenticação consular ou em embaixada será dispensada quando se tratar de 

documento público e o respectivo país for signatário da Convenção de Haia, sendo, neste 

caso, necessário apenas o apostilamento do documento em cartório, nos termos do 

disposto no Decreto Federal nº 8.660/2016. 

14.3.9.2. Será inabilitada a licitante que apresentar declaração ou documentação falsa, 

que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentados em desacordo 

com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal 

e trabalhista das Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n° 

123/2006 e o disposto no subitem 14.6.7. 

 
15 DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

 

15.1. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a(s) 

licitante(s) será(ão) declarada(s) vencedora(s) em sessão pública. 

15.2. Na hipótese de a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente de 

Contratação retornará o processo à fase de negociação para exame das ofertas subsequente 

assim sucessivamente, a ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital de licitação. 

15.3. Após análise de todas as propostas, na hipótese de não haver licitante classificada que 

atenda às exigências de habilitação, o Agente de Contratação poderá conceder o prazo de 8 

(oito) dias úteis para que as licitantes classificadas apresentem nova documentação escoimada 

das causas da inabilitação, observada a ordem de classificação. 

16 DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

16.1. Durante as fases de julgamento e de habilitação, o Agente de Contratação, mediante decisão 

fundamentada, poderá realizar diligências para sanear erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas e a validade jurídica dos documentos de habilitação, devendo registrá-las em ata 

acessível aos licitantes. 

16.2. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
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para: 

a) complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado; 

c) comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame. 

16.2.1. Para os fins do disposto na alínea “c”, é lícita a juntada de certidão ou atestado não 

anexados à documentação originalmente apresentada, desde que tenham data anterior à abertura 

do certame ou se refiram inequivocamente a condição adquirida pelo licitante antes da abertura 

do certame. 

16.2.2. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração da licitante 

sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ela firmado, poderá ser concedido prazo 

para saneamento da falha. 

16.3. A realização de diligências não confere à licitante novo prazo ou oportunidade de obter condição 

ou requisito que antes não detinha, nem autoriza o Agente de Contratação a fazer exigências novas 

não previstas no edital. 

16.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares à proposta e à habilitação, 

os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido pelo 

Agente de Contratação. 

16.5. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o reinício se 

dará mediante aviso prévio no sistema, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

 
17 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

17.1. A fase para manifestar intenção recursal ocorrerá em duas etapas, cabendo às licitantes 

inconformadas manifestar sua intenção de recorrer imediatamente após o resultado do julgamento da 

proposta e da habilitação; 

17.1.1 A intenção de recorrer deverá ser registrada em campo próprio no sistema em até 10 (dez) 

minutos, sob pena de preclusão; 

17.1.2 Mesmo existindo dois prazos para manifestar intenção de recurso, o prazo recursal será 

único, após o julgamento da habilitação. 

17.2. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões no prazo de 03 

(três) dias úteis, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis para a defesa e, caso esses não estejam disponíveis na 

plataforma, deverão ser requeridos. 

17.3. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema 

eletrônico. 
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17.4. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu acolhimento 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.5. As razões do recurso serão dirigidas o Agente de Contratação, que, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade 

superior, devidamente motivado, para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

17.6. A decisão dos recursos deverá ser divulgada no sistema. 

17.7. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste 

item ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente 

ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

17.8. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante 

vencedora. 

 
18 DO CONTRATO 

18.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a assinatura de termo de 

contrato, conforme modelo constante do Anexo IV. 

18.1.1 O contrato será, preferencialmente, assinado através de assinatura mediante certificado 

digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 
18.2. Após a homologação da licitação, a adjudicatária será convocada para assinatura do termo de 

contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, sob pena de decair o direito 

à contratação. 

18.2.1. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação da adjudicatária e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 

contratante, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado,sob pena de milta 

prevista na lei 14133/2021. 

18.2.2. No ato da assinatura do contrato, quando realizada presencialmente, o contratado, se for 

o caso, deverá apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, caso 

o representante não esteja portando o documento original, que habilite o seu representante a 

assinar o instrumento em nome da empresa. 

18.3. O não comparecimento injustificado da adjudicatária ou a não apresentação dos documentos 

exigidos como requisito de contratação importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das 

penalidades previstas neste Edital e à perda da garantia da proposta, quando houver. 

18.3.1. Na hipótese do item 18.3, a adjudicação poderá ser anulada e retomado o procedimento 

licitatório, a fim de que o Agente de Contratação retorne à fase de negociação para exame das 

ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital de licitação e seja declarada uma nova adjudicatária. 
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18.4. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, a contratante deverá consultar a 

regularidade da adjudicatária perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e verificar a validade dos documentos de habitação 

fiscal, social e trabalhista apresentados na licitação, por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, 

certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos. 

18.4.1. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para, 

no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o item 

18.4, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do direito 

à contratação. 

18.5. Poderá ser acrescentada ao contrato vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua 

proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital, não represente quaisquer 

ônus para a Administração e a respectiva aceitação esteja devidamente fundamentada e tenha sido 

ofertada após o término da negociação. 

 
19 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante ou a 

adjudicatária que: 

19.1.1. convocada dentro do prazo de validade da proposta, não assinar o instrumento contratual; 

19.1.2. deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de assinatura do 

contrato; 

19.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta, em especial quando: 

19.1.3.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

19.1.3.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

19.1.3.3. desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido pela 

Comissão; 

19.1.3.4. desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua 

desclassificação ao não oferecer, mesmo após negociação, proposta compatível com o 

valor máximo do orçamento estimado; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5. fraudar a licitação; 

19.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
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19.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

19.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

19.1.8. cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

19.2. As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções 

administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

19.2.1. Multa; 

19.2.2. Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de 

Chapecó, pelo prazo de até 01 (um) ano; 

19.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 03 (três) anos. 

19.3. As sanções previstas nos itens 19.2.2 e 19.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

19.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

19.4.1. Multa de até 1% (um por cento), sobre o valor da proposta, nos casos em que a licitante 

não atender a diligências realizadas pelo Agente de Contratação; 

19.4.2. Multa entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento) nos casos em que a licitante incidir 

nas condutas estipuladas nos subitens 19.1.1, 19.1.2, 19.1.3; 

19.4.3. Multa entre 10% (dez por cento) e 20% (vinte por cento) nos casos em que a licitante 

incidir nas condutas estipuladas nos subitens 19.1.6; 

19.4.4 Multa entre 20% (vinte por cento) e 30% (trinta por cento) nos casos em que a licitante 

incidir nas condutas 19.1; 

19.5. Na fixação das penalidades serão observadas: 

19.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.5.2. As peculiaridades do caso concreto 

19.5.3. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração 

19.5.4. Os danos para a Administração Pública resultantes da infração; 

19.5.5. A vantagem auferida em virtude da infração; 

19.5.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

19.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo. 

19.7. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes para 

apuração da conduta típica em questão. 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no endereço eletrônico www.jaguarao.rs.gov.br e no Portal de Compras Públicas. 

20.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.12. ANEXO I – Termo de Referência 

20.13. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

20.14. ANEXO III – Decreto 

20.15. ANEXO IV – Minuto de Termo de Contrato 

 

 

http://www.jaguarao.rs.gov.br/
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Jaguarão, 17 de março de 2026 

 
 
 

____________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rogério Lemos Cruz 
Prefeito Municipal                  

Este Edital se encontra analisado e 
aprovado pela Procuradoria Municipal, em 
___/___/____. 
 
 

__________________________ 
Assinatura e Carimbo 
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ANEXO I – Termo de Referência 

 
O referido anexo está disponível no endereço eletrônico https://www.jaguarao.rs.gov.br/editais-editais-2026-
concorrencias/ 
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ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

 
O referido anexo está disponível no endereço eletrônico https://www.jaguarao.rs.gov.br/editais-editais-2026-
concorrencias/ 
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ANEXO III – Decreto 

 
O referido anexo está disponível no endereço eletrônico https://www.jaguarao.rs.gov.br/editais-editais-2026-
concorrencias/ 
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ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato – Lei 14.133/2021 

 

O MUNICÍPIO DE JAGUARÃO, administração pública direta, inscrita no CNPJ/MF sob nº 88.414.552/0001-
97, com sede na Avenida 27 de Janeiro, 422, representada pelo Prefeito Municipal, Rogério Lemos Cruz, 
neste ato simplesmente denominado, inscrito no CPF sob o nº ........................, doravante 
denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)  ..............................  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., inscrito no CPF nº .......................... , 
tendo em vista o que consta no Processo de Concorrência Eletrônico nº. 01/2026, e, em observância 
às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato de Permissão, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DA PERMISSÃO 
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é PERMISSÂO DE USO DO ONEROSO DO CENTRO 
GASTRONÔMICO E CULTURAL GALPÂO DA ORLA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos nos documentos anexos ao processo. 
1.2 O PRESENTE CONTRATO ESTÁ VINCULADO AO EDITAL DE LICITAÇÃO E À PROPOSTA DO 
LICITANTE VENCEDOR OU AO ATO QUE TIVER AUTORIZADO A CONTRATAÇÃO DIRETA E À 
RESPECTIVA PROPOSTA, bem como ao Decreto Municipal 09/2026 e suas alterações. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DA PERMISSÃO 
2.1. O valor da permissão, se dará em conformidade com os preços unitários da proposta atualizada e 
das quantidades contantes no orçamento elaborado pela Contratada. 
2.2 Dá-se ao presente contrato de permissão o valor de R$ 10.000,00. 
2.3 O pagamento pela permissionária deverá ser realizado no momento da assinatura do presente 
instrumento, mediante boleto bancário enviado juntamente a permissão por e-mail. 
2.4 A empresa que não realizar o pagamento no prazo de até 5 (cinco) dias será desclassificada e 
chamada a próxima colocada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO CONTRATUAL 

3.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do resumo do presente termo, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas, (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no 
Portal do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133, de 2021. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DA PERMISSÃO DE EXPLORAÇÃO DE 
ESPAÇO PÚBLICO 

4.1 A prestação dos serviços será realizada na forma de permissão de uso, durante a prestação dos 
serviços as informações gerais são aquelas constantes Termo de Referência e ETP, caso a empresa 
tenha outras dúvidas poderá entrar em contato com o fiscal de contrato. 
4.2 Todas as taxas, licenças e encargos necessários à exploração dos serviços serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO DA PERMISSÃO 
5.1 O pagamento pela permissionária deverá ser realizado no momento da assinatura da permissão de 
uso através de boleto bancário enviado juntamente a permissão por e-mail. 
5.2 A empresa que não realizar o pagamento no prazo de até 5 (cinco) dias será desclassificada e 
chamada a próxima colocada. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA ATUALIZAÇÃO 

6.1 Os valores pagos pelas permissionárias serão anualmente atualizados pelo índice IPCA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PERIODICIDADE DAS MEDIÇÕES, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 O pagamento dapermissão deverá ocorrer a cada quinto dia útil dos meses que estiver ocupando o 
boxe. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS DE INÍCIO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO, CONCLUSÃO, 
ENTREGA, OBSERVAÇÃO, E RECEBIMENTO DEFINITIVO 

8.1 A permissionária fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados. 
8.2 Questões relacionadas a notas fiscais/recebimento dos serviços não serão tratadas neste termo 
visto que esta é uma permissão de uso de espaço público, logo não se aplica a este caso. 

 
9. CLÁUSULA NONA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA, COM A INDICAÇÃO DA 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA CATEGORIA ECONÔMICA 

9.1 Não se aplica. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA MATRIZ DE RISCO 
10.1 Não se aplica. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE 
REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

11.1 Não se aplica. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

12.1 Não se aplica. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS GARANTIAS OFERECIDAS PARA ASSEGURAR SUA 
PLENA EXECUÇÃO, QUANDO EXIGIDAS, INCLUSIVE AS QUE FOREM OFERECIDAS PELO 
CONTRATADO NO CASO DE ANTECIPAÇÃO DE VALORES A TÍTULO DE PAGAMENTO 
13.1 Não se aplica. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA DO OBJETO, 
OBSERVADOS OS PRAZOS MÍNIMOS ESTABELECIDOS NESTA LEI E NAS NORMAS TÉCNICAS 
APLICÁVEIS, E AS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

14.1 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
14.2 A garantia deverá seguir os critérios do Termo de Referência. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
DAS RESPONSABILIDADES DA PERMITENTE 

15.1 Esclarecer as dúvidas que lhes forem apresentadas. 
15.2 Fiscalizar o fornecimento e a qualidade dos produtos e serviços. 
15.3 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposições estabelecidas 
neste Termo de Referência, e ainda, em consonância com a Lei nº 14.133/21; 
15.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos. 
15.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
DOS ENCARGOS, RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA 

Caberá aos permissionários: 
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16.1 Instalar-se no respectivo box em até 7 dias a contar da data de homologação dos vencedores. 

16.2 Pagar ao Município até o 5º (quinto) dia útil do mês o preço expresso em reais pela utilização do 

box, conforme valor vencedor da licitação. O valor do preço será reajustado na periodicidade de 12 
(doze) meses, com base no IPCA. 

16.3  Manter o imóvel e equipamentos em bom estado de conservação e higiene, zelando por sua 

limpeza, manutenção e vigilância; 

16.4 Apresentar, no ato da devolução do imóvel ao MUNICÍPIO, os comprovantes de quitação das 

despesas de energia, taxas públicas de serviços ou de manutenção e conservação do imóvel e outros 
encargos referentes ao período de vigência da permissão de uso; 

16.5 Pagar todas as obrigações fiscais, sociais, trabalhistas e previdenciárias que venham a incidir 

sobre o as atividades desenvolvidas no local; 

16.6 Responsabilizar-se por quaisquer usos ou intervenções realizadas nas áreas cedidas, zelar pela 

integridade física dos bens recebidos em permissão, utilizando-se de todos os meios legais para a 
proteção desses bens contra a ameaça de turbação ou esbulho; 

16.7 Devolver o imóvel em idênticas ou melhores condições do que as recebidas em qualquer 

momento e/ou ao final da vigência do termo de permissão de uso, sem direito a indenizações; 

16.8 Operar com regularidade, prestando atendimento diário e mantendo o horário mínimo de 

funcionamento estabelecido em regulamento; 

16.9 Obter autorizações, licenças ou alvarás, expedidos pelos órgãos responsáveis, necessários para 

o desenvolvimento das atividades, bem como sua renovação, se for o caso, devendo mantê-las em 
situação regular durante o período da permissão de uso; 

16.10  Fornecer equipamentos de segurança individual para todos os funcionários, bem como assinar 

a carteira de trabalho de todos que trabalharem junto ao estabelecimento, isentando integralmente o 
MUNICÍPIO do pagamento de salários, encargos  sociais, previdenciários, comerciais, trabalhistas, 
equipamentos de proteção individual e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento 
das obrigações decorrentes da execução dos serviços; 

16.11  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a este imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade verificada quando da execução da permissão de uso; 

16.12  Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente de trabalho, quando, em decorrência da espécie forem vítimas os seus 
empregados na execução dos serviços ou em conexão com ele; 

16.13 Comunicar, por escrito, ao Conselho de Gestão do Centro Gastronômico e Cultural Galpão da 

Orla, responsável pela gestão do mesmo, qualquer ocorrência relacionada à presente permissão de 
uso que demande conhecimento e/ou providências pelo MUNICÍPIO; 

16.14  Usar de urbanidade no tratamento com o público e com os demais permissionários; 

16.15  Acatar e respeitar as normas do presente regulamento e do contrato, bem como todas as 

diretrizes da Conselho de Gestão do Centro Gastronômico e Cultural Galpão da Orla, fornecendo, com 
veracidade, os elementos de informação e os esclarecimentos solicitados pelos funcionários 
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municipais em missões de fiscalização ou de organização da gestão dos mesmos; 

16.16  Zelar pela integralidade dos bens públicos, mantendo o imóvel e mercadorias em condições 

adequadas à sua destinação, principalmente a rigorosa higiene pessoal; 

16.17  Apresentar à venda somente produtos frescos, limpos e adequados ao consumo, armazenando-

os em recipientes apropriados, de modo a evitar que se lhes adiram quaisquer impurezas; 

16.18  Coletar e depositar nas lixeiras adequadas, todos os resíduos gerados na produção e consumo 

dos produtos comercializados pelo seu estabelecimento; 

16.19 Recolher e encaminhar os subprodutos de origem animal de acordo com as normas e 

regulamentos aplicáveis; 

16.20  Respeitar e cumprir os horários de funcionamento e carga/descarga de mercadoria estabelecida 

por este regulamento; 

16.21 Respeitar o gênero das músicas com a idade do público presente no galpão e entorno; 

16.22  Assumir a responsabilidade por quaisquer danos causados ao local e ao público, decorrentes de 

sua atividade; 

16.23  Entregar o box em condições adequadas, no estado em que o recebeu, quando, por qualquer 

motivo, for extinta a permissão; 

16.24  Obter autorização prévia da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo para realizar 

benfeitorias no imóvel; 

16.25  Pagar o preço contratado, bem como eventuais multas e demais encargos, pessoais ou de uso 

comum, tais como despesas com infraestrutura, limpeza, manutenção, luz, água, segurança, 
jardinagem e similares; 

16.26  Levar ao conhecimento da Conselho de Gestão do Centro Gastronômico e Cultural Galpão da 

Orla as irregularidades e eventuais atos ilícitos de que tenha conhecimento, referente à permissão de 
uso; 

16.27  Comunicar ao Conselho de Gestão do Centro Gastronômico e Cultural Galpão da Orla qualquer 

alteração nos atos constitutivos; 

16.28  Obedecer às normas estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal nº 

8.078de 1990 e outras específicas eventualmente existentes para cada caso. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
E SUAS BASES DE CÁLCULO  

17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
17.1.1 Der causa à inexecução parcial da contratação; 
17.1.2 Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
17.1.3 Der causa à inexecução total da contratação; 
17.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
17.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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17.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
17.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
17.1.8 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a contratação e 
execução do contrato; 
17.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação; 
17.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
17.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
17.1.12 Praticar ato lesivo. 

17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
17.2.1 Advertência - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §2º, art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
17.2.2 Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos subitens 
10.1.2 a 10.1.7, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme 
disposto no § 4º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
17.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como nos subitens 16.1.2 a 16.1.7, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §5º, art. 156, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 
17.2.4 Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias. 

17.3 As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme 
disposto no §7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
17.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme §8º, art. 156, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 
17.5 A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme disposto no §9º, art. 156, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
17.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
17.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
17.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
17.9 Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021, na aplicação das sanções 
serão considerados: 

17.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
17.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 
17.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
17.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 
17.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

17.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contrato da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
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observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no art. 159 da referida Lei de 
Licitações. 
17.11 A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste documento 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
17.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme art. 161, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
17.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
17.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
17.15  As multas apuradas conforme determinações constantes das alíneas anteriores deverão ser 
obrigatoriamente retidas pela Fazenda Municipal quando do pagamento Contratado, 
independentemente da apresentação de defesa prévia, sendo que esta deverá ser protocolada até a 
data do efetivo pagamento. 
17.16 Demais multas prevista no Termo de Referência. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FICA O CONTRATADO OBRIGADO A MANTER, DURANTE 
TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES POR ELE 
ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA A HABILITAÇÃO NA LICITAÇÃO, OU 
PARA A QUALIFICAÇÃO, NA CONTRATAÇÃO DIRETA. 

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FICA O CONTRATADO OBRIGADO A CUMPRIR AS 
EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI, BEM COMO EM OUTRAS NORMAS 
ESPECÍFICAS, PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL E PARA APRENDIZ. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, OBSERVADOS OS 
REQUISITOS DEFINIDOS EM REGULAMENTO- 

20.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as disposições da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da referida Lei. 
20.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
20.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
20.4 Após a assinatura do Contrato ou retirada/aceitabilidade de instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
20.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e 
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fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme 
art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
20.6 Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas 
as disposições dos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade 
do Contratado e eventualmente aplicar sanções. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

21.1 A CONTRATANTE fará a fiscalização contratual, através de fiscal ou comissão nomeada, que 
poderá determinar intervenções, alterações, demolições e refazimentos de serviços que visem o 
cumprimento do Termo de Referência e seus anexos. O regime de execução contratual, os modelos 
de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
21.2 Nos termos do artigo 117, da Lei nº. 14133 de 2021, a CONTRATANTE designará 
representantes para Acompanhar e Fiscalizar a Execução do Contrato, conforme Portarias a serem 
publicadas após homologação da Licitação. 
21.3 Caberá aos representantes da Secretaria responsável, devidamente designados para serem 
gestores e fiscais, procederem às anotações das ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas, bem 
como exigir da contratada a devida regularidade trabalhista e fiscal. 
21.4 Ficam designados o/a Sr./Sr.ª ----------, para atuar como Gestor/a do Contrato, conforme Portaria 
.º. --- de ----- de 202-;  o/a Sr./Sr.ª ----------, para atuar como Fiscal do Contrato, conforme Portaria .º. --- 
de ----- de 202-; o/a Sr./Sr.ª ----------, para atuar como Fiscal da Obra, conforme Portaria .º. --- de ----- 
de 202-. 

 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA GESTÃO DO CONTRATO 
22.1 O gestor do contrato orientará os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições. 
22.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato ou terceiros 
contratados, das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informará 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
22.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
22.4 O gestor do contrato coordenará a autuação da rotina de acompanhamento e de fiscalização do 
contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais. 
22.5 O gestor do contrato coordenará os atos preparatórios relativos à instrução processual e ao envio 
da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização da celebração de aditivos, 
prorrogações, reajustes ou rescisões contratuais. 
22.6 O gestor do contrato realizará o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
22.7 O gestor do contrato elaborará o relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
22.8 O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o 
caso. 
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23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DOS CASOS DE EXTINÇÃO 

24.1. O PRESENTE TERMO PODERÁ SER EXTINTO: 
24.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos de inexecução total ou parcial do 
presente, bem como nos casos permitidos pela Lei n ° 14.133/21; 
24.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

24.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 
motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
24.3 A extinção assegurará o direito da Contratada ao previsto no art. 104 da Lei nº 14.133/2021. 24.4. 

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

24.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
24.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
24.4.3 Indenizações e multas. 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA VALIDADE DO CONTRATO E DO REAJUSTAMENTO 

24.1 O prazo de vigência da permissão de uso é DE 12 MESES A CONTAR da assinatura da permissão, 
podendo ser prorrogado por até 60 meses. 
25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO CONTRATO DO LICITANTE 
VENCEDOR 
25.1 O contrato do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

25.1.1 Descumprir as condições do contrato, sem motivo justificado; 
25.1.2 Não aceitar manter seu preço, exceto nas condições previstas; ou 
25.1.3 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
25.1.4 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência do contrato, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do contrato, vedadas contratações derivadas do contrato 
enquanto perdurarem os feitos da sanção. 

25.2 O cancelamento do contrato será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
25.3 Na hipótese de cancelamento do contrato do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação. 
25.4 O cancelamento dos itens dentro dos lotes poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinado 
contrato, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

25.4.1 Por razão de interesse público; 
25.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
25.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado. 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
26.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
26.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
26.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
26.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
26.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- 
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los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
26.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
26.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
26.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
26.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
26.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
26.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
26.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
26.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

 
27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA - DAS VEDAÇÕES 
27.1 É VEDADO À CONTRATADA: 

27.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo para qualquer operação financeira; 
27.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
27.1.3 Subcontratar. 

28. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

28.1 O presente contrato e os casos omissos aplicar-se-á o Constante no Edital e seus Anexos e, 
quando as disposições contidas forem insuficientes, as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, 
Decretos Municipais, conforme o caso, que se apliquem ao objeto. 

29. CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - ELEIÇÃO DO FORO DA SEDE DA ADMINISTRAÇÃO 

29.1 Para as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de 
Jaguarão, Estado do Rio Grande do Sul, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado ou especial que possa ser exceto o que dispõe o inciso X do artigo 29 da Constituição 
Federal. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, sem emendas ou rasuras, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Jaguarão-RS,  de  de 2026. 
 
 

Assinaturas 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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EXTRATO DO EDITAL 
 

O Prefeito Municipal de Jaguarão, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a lei 14.133/2021 e demais 
legislações aplicáveis, torna público aos interessados a abertura da licitação:  
 
CONCORRÊNCIA 001/2026 - Contratação de Empresa para a permissão de uso oneroso do Centro Gastronômico e 

Cultural “Galpão da Orla”, através de concorrência pública com julgamento por maior preço. O permissionário poderá 

prestar serviços de Restaurantes e Similares, Serviços de alimentação para eventos e recepções – bufê e Organização 

de feiras, congressos, exposições e festas e deverão cumprir com a legislação do município, conforme Decreto Municipal 

nº 09/2026, em especial sobre o Centro Gastronômico e Cultural “Galpão da Orla” de Jaguarão/RS– Dia 16/04/2026 às 

9h. 

 

O Edital estará disponível nos sites www.jaguarao.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. A Licitação será 
realizada  de forma eletrônica no endereço acima, pelo Núcleo de Licitações da Prefeitura Municipal de Jaguarão. 
Informações pelos telefones 0800 000 2042 – Ramal 2 , no horário das 08h às 14h. 
 
 
 

Rogério Lemos Cruz 
Prefeito Municipal 

 

 

http://www.jaguarao.rs.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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